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to administrativo de provimento sem termo, nos termos da 
alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 31 de Janeiro de 2021.

O pessoal abaixo identificado destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
por prazo de três anos, nos termos da alínea 1) do n.º 2 e do 
n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 28 de Janeiro 
de 2021:

— Loi Kat Chou, motorista de ligeiros, 2.º escalão;

— Iao Wai Leong, auxiliar, 4.º escalão.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 26 de Março de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 35/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
das disposições dos artigos 38.º e 39.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro, conjugados com os n.os 1 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, de 20 de Dezembro, o Secretário para a Segurança 
manda:

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, Sit Chong 
Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para outorgar em nome do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, por averbamento, a renovação do contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, com Che Mei Wa.

29 de Março de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 29 de Março 
de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 28/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
das alíneas 1) e 4) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º 

12/2015

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 35/2021號保安司司長批示

57/99/M

182/2019

 

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 28/2021號社會文化司司長批示

18/2013


